ASSEMBLEIA LEGISLATIVA — ASSESSORIA TECNICA
LEI N. 1.160, DE 20 DE JUNHO DE 1955

Autoriza o Govérno do Estado a celebrar convénio com o
Departamento de Estradas de Rodagem para realizacdo de Estudos tendentes a
realizacdo das ligacGes rodoviarias Tentugal a cidade de Ourém, no Municipio
déste nome e Santarém Novo, no Municipio de Maracana, a Santa Luzia, no
Municipio de Salindpolis e concluséo da ligacdo da cidade de Abaetetuba a
Colonia Dr. Jodo Miranda.

A Assembléia Legislativa do Estado do Para estatui e eu sanciono
a seguinte lei:

Art. 1°. Fica o Govérno do Estado autorizado a celebrar convénio
com o departamento de Estradas de Rodagem para execucdo imediata dos
estudos tendentes ao estabelecimento das ligagdes rodoviarias entre Tentugal e
Ourém, no Municipio déste nome, e Santarém Novo a Santa Luzia,
respectivamente, no Municipio de Maracand e Salindpolis e conclusdo da
ligacdo da cidade de Abaetetuba a Col6nia Dr. Jodo Miranda.

Art. 2°. Para o custeio désses estudos fica autorizada a abertura de
um crédito especial até o limite de cinquenta mil cruzeiros (Cr$ 50.000,00),
que correrd a conta dos recursos financeiros do Estado.

Art. 3°. Esta lei entrara em vigor na data de sua publicacdo
revogadas as disposi¢fes em contrario.

Palacio do Govérno do Estado do Para, 20 de junho de 1955.

Gal. Ex. ALEXANDRE ZACARIAS DE ASSUMPCAO
Governador do Estado
José Jacinto Aben-Athar
Secretario de estado de Financas

Publicada no dia 22/06/1955.
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